
Dezembro de 2009 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL

ACORDO-QUAPRO ENTRE -O MERCOSUl. E
A REPUBLlCA ÃRABE.OO EGITO

Terça-feira 8 65439

•A República da Argentina, a ReRÚblica FelSerativa do Brasil. a Repllblica ao Pataguai e
a Repúbiica Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e a Republica Arabe

- -

do Egito;

Desejando estabelecer regras claras, previsfveis e duradouras para promover o
desenvolvimento do comércio e de investimentos recíprocos;

Reafirmando o compromiSso de reforçar as regras do comércio internacional. em
. confmmidade com as normas da Olganização Mundial do Comércio.

Reconhecendo que os acordos de lMe comércio contribuem pata a ·expansão do
comércio mundial, para urna maio.- estabilidade inlemaeio<>al e, em particular, para o
desenvolvimento de relações mais próximas entre seus povos; .

.
Considerando que o proc:c-.o de intcgmç/:io econôeniea inclui nao "pen"s a liberação
reciproca e gradativa do comércio. mas também o estabelecimento de uma cooperação
econômica mais ampla; .

ACORDAM:

AR"fIG01

Para os fins do presente Acordo, as Partes Contralantes são o. MERCOSUL e a
Repúbliea Árabe do Egito. As . Partes Signatárias são a República" Argentina. a
República Federativa do Brasil, a República do Pafaguai. a Repub~ca Oriental do
Uruguai e a República Árabe do Egito. -

ARTIGO 2
-

O presente Acordo-auadro tem -por objetivo furtalecer as relações enlre as Partes
Contratantes, ~GVa a expansão do comércio e est±e'ecer as condições e

_ mecanismos para negociar uma Area de üvre Comércio em confOJmidade com as
• regras e disciplinas da O<ganizacão Mundial do Comércio. .

ARTIGO 3

Como ' primeiro passo para cumprir os objetivos referidos no Artigo 2. as Partes
ConlralanlP-s. aeorrtam eonduir 11m Acordo de Prefefências F"",.. , visando ao atlmento
dos fluxos do comércio bilaternl por meio da outorga de acesso efelivo- aos .seus
respectivos mercados med"latite concessões míduas.

As Partes Contratantes aCOldam, ainda,.empreender negilciãções peri6dicas visando a
ampftar o alcance do Acordo de Prefefências FlXlIs.
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ARTIGO 4

Dezembro de 2009

1\3 Partes Conlmlanles oeordarn CiOn:slituir uma Comissão Negociadosa. Seus merrj)ros
serão, pelo Mercosul: o Grupo Mercado Coml.llTl ou seus representantes; pela
República ÁJabe {lo Egito: o Ministério do Com érco Exterior ou seus representantes. A
r... 1Ie cumprI os objetivos fixados no Artigo 2, a ComIssao Negociadora estallelecefa
um aonograma de trabalho para as negociações.

A Comissao Negodadora reunir-se-á com a treqüência deteTTlllnada pelas Partes
Contratantes.

ARTIGOS

A Comissão Negociadora servirá de foro para:

a) Trocar informações sobre as tarifas aplicadas por cada Parte Contratan\e, sobre
o comércio bilaleral e o comércio com lerrei,o.~ países. hem~o sobl'e suas
respectivas poti~cas comerciais;

b) Trocar informaçlles sobre acesso a mercado. medidas tarifárias e não tarifárias,
mp.did:.s sanit:\rias e filossanilárias, normas técnicas, regcos de origBm, rBgime
de salvaguardas. direitos antHlumping e direitos compensatórios, regimes
aduaneiroS especiais e soluçãode contniYérsias. entre outros;

c ) lderdilic:or e propor rnodida.. para atingir OG objotivoc tixndo<o no wtigo 3, inclusive
no que tange à facirllação de negócios; .

d} Estabelecer OS ailéfios para a negociação de WIla Área de livre Comélcio entre
o MERCOSUL c B República Árabe do Egito; .

e} Negodar um acordo para o estabelecimento de uma Área de livre Comélcio
entre o MERCOSUL e a República Arabe do EgitO. com base nos critérios
ilUlrdildo:s;

f} Cumprir as outras tan:fas que as Partes Contratantes determinarem:

ARTIGO 6

COAI o Qtljetivo de ampliaf o conheàmento mútuo sobre as oportunidades comerciais e
de iAlies1imelltos em ambas as Partes, as Partes Contratantes eslirndarão as
atividades de P.roJ!1oção comerciã~ tais como semi nãrios, missões empresariais, feiras,
simpósios e explrsiçães. .

ARTIGO 7
.

As Partes Conbatantes promoverâe.e desenvolvimento de, ações ronjuI\1as orientadas
11 ímplementaçãode projetos de cooperação nos setores agrlcola e iAduslrial, enlre
outros, por meio da troca de inlormàções. da realização de programas de capacilação
e de missões téalicas.
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"ARTIGO lt
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As Pmtcs Conlmtl1ntcs promoverão a expansão c ãlVcr5ificaçãc do comércio de
serviços entre elas segWldo as disposições da COmissão Negociadora e em
confoonidacle com o Acordo Geral sobre Comércio de Serviços (GATS).

ARTIGO 9

AsPartes COTItratantes acordam cooperar para a promoção de relações mais próximas
entre suas organizações relevantes nas áreas desaüde voegelal e animal, nonnalização,
Inocukl<ide atmenlar, reamhedrnento mútuo de medidas saaítánas e filcssanitãrias,
inclusive por meio de acordos de equivalência, em COIlformidade com os critérios
intemaciorlais rele~antes. " . .

ARTIGO 10

1. O presente Acordo efI!rará em lIigor trinta dias ap6s a data em 'que as Partes
Contratantes tiverem notificado formalmente, porescrito e pelos canais diplomáticos,
o ClImprimento das forma~dades legais intetnas necessárias para esse fnn.

,. EsIP. Acordo pl!ftnanecerfl em vigor por um perlodo de três anos. A partir de então,
será conskíerado automaticamente prorrogado a cada !rês anos, a nãoserque uma
das Partes Contratantes decida não renová-lo, por meio de notificação escrita
apresentada por cao3ÍS ólplomálicoo. E/;:;a dccisão deve GCI' lcmada com
antecedência de pelo menos 30 dias em relação à expiração do pe11odo de três
anos. A denúncia enlralá em -.igência 6 (seis) meses ap6sa data danotificação,

3. Para os fins do estabelecido no Artigo 10.1, o Governo da Repúbfea.do Paraguai
seláoDepositário dopresente Acoldc pelo MerçoSll1.-

4. No ClUIljlrimento dasfunções de Depositário previstas noArtigo 10.3, o Governo da
República do Paraguai nolifJCaJ'â os demais Estâdos Partes do Mercosul sobre a
data00 entrada em Vigetlcia do presente Acordo.

' " . . .

ARTIGO 11

o presente Aooolo poderá ser emendado com o consentimento mútuo das Partes
Contratantes pormelodjllroca denotas pelos caRais diplomáticos.• "
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ASSINAQO na cidade de Puetto Iguazú, Repúbica Argentina, aos sete dias do mês de
iutlo de dois mil e Q\l3fro. em dois exemplares "Originais, nos idiomas esPanhol,
português, inglês e árabe, sendo todos os textos igualmenle aólênti~s. Em caso de
divergéncia em sua inlerpretacao, otexto em inglês Prevalecerá. .

/

r

YFARAHAT
blica Ái'abe do Egipto

tS COPIA f1[L DtL OAICHlAL

QUE OBRA EN LA DIIl«CIDN DE
lRA1ADOS OEL MINISTEmo DE
RElA(;IDNES EXTEmoRES

Pela

DIDIER ()PERTTl
Pela República Orienlal do Uruguai

CElSO WIZNUNES AMORIM
Pela República Fel! • do Rrasir

/' RAFAEl. B1ELSA
/ Pela República A tina
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